
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. CAPITÃO FÁBIO ABREU)

Altera  o  art.  61  do  Decreto-Lei  nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal),  a  fim  de  tornar  uma  circunstância
agravante da pena ter o agente cometido o
crime por meio de  ato de  discriminação ou
preconceito de  raça,  cor,  etnia,  religião,
procedência nacional, orientação sexual  ou
identidade de gênero,  contra  a  pessoa no
exercício do seu trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848,

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de tornar uma circunstância

agravante  da  pena  ter  o  agente  cometido  o  crime  por  meio  de  ato  de

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional,

orientação sexual ou identidade de gênero, contra a pessoa no exercício do

seu trabalho.

Art.  2º  O  art.  61  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61.................................................................................

.............................................................................................

II

– ........................................................................................

.............................................................................................

m)  por meio de ato de  discriminação ou preconceito de

raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, orientação

sexual  ou  identidade  de  gênero,  contra  a  pessoa  no

exercício do seu trabalho. ” (NR)
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente  Projeto  de  Lei  visa  a  inserir  como circunstância

agravante  da  pena  ter  o  agente  cometido  o  crime  por  meio  de  ato  de

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional,

orientação sexual  ou identidade de gênero, contra a pessoa no exercício do

seu trabalho.

Atualmente  constatamos  em  nosso  país  um  crescimento

vertiginoso da intolerância às diferenças.

São inúmeras as matérias divulgadas na imprensa que relatam

condutas de cunho discriminatório de toda espécie. 

A  intolerância,  seja  de  qualquer  natureza  –  raça,  religião,

orientação sexual ou cor – fere a Declaração Universal dos Direitos Humanos e

deve ser arduamente combatida para que possamos conviver em harmonia.

É  certo  que  verificamos  essa  intolerância  no  mundo  todo.

Contudo o Brasil merece certo destaque nesse contexto, pois é um país plural,

com  diversas  crenças,  raças  e  etnias,  mas  que  mantém  um  tratamento

degradante a tantos grupos. 

Assim,  entendemos  ser  imprescindível  um  maior  rigor  na

punição  dessas  condutas,  já  que  esse  tipo  de  acontecimento,  se  não  for

devidamente repreendido, poderá levar a consequências gravíssimas. 

Trata-se,  portanto,  de  medida  necessária  ao  enfrentamento

desse tipo de conduta, razão pela qual  contamos com o apoio dos ilustres

Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado CAPITÃO FÁBIO ABREU *C
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